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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2014/ SECEL. 
 
O ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 
SUPERINTENDENCIA DE ESTADO DOS ESPORTES, DA CULTURA E DO LAZER – 
SECEL/RO, inscrita no CNPJ sob nº 00.394.585.0010-62, sediada no 2° andar do 
Complexo Rio Madeira – Edifício Rio Guaporé – Reto 01, Rua Padre Chiquinho, s/nº - 
Bairro Pedrinhas. – Porto Velho - RO, representada pela sua Superintendente Eluane 
Martins Silva, doravante denominadas simplesmente de CONCEDENTE, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que realizará SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE 
PROJETOS PARA REALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EXECUÇÃO DO EVENTO 
“ARRAIAL FLÔR DO MARACUJÁ – XXXIII MOSTRA DE QUADRILHAS E BOIS 
BUMBÁ - 2014”, a ser realizado ou organizado por entidade pública ou privada sem 
finalidade lucrativa, denominada doravante de PROPONENTE, cujo tema tenha relação 
direta e imediata com a área da cultura, nos termos da Lei 8.666 e da PORTARIA 
INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP 507/2011. 
 

 
1 - DO OBJETO E DA FINALIDADE: 
Constitui-se objeto do presente edital a SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS 
PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARRAIAL FLÔR DO MARACUJÁ – XXXIII 
MOSTRA DE QUADRILHAS E BOIS BUMBÁ - 2014”, montagem da estrutura e 
coordenação do evento, a ser organizado por entidade privada sem finalidade lucrativa, 
cujo ramo tenha relação direta e imediata com a área da cultura, e preferencialmente 
atue no segmento de Dança e Folclore. 
 

1.1 - O Evento tem data prevista para realização no período de 22 a 31 de Agosto 
de 2014, conforme solicitação da FEDERON- Federação de Quadrilhas, Bois 
Bumbás e Grupos Folclóricos do Estado de Rondônia, feita através do Ofício n°. 
07/2014/FEDERON de 05 de Maio de 2014. 
 

1.2  - O local previsto para a realização do evento será na Av. Lauro Sodré s/n - 
PARQUE DOS TANQUES. 
 
1.2.1 -A possibilidade de mudança de local é fato notório em função dos 
desabrigados da enchente do Rio Madeira que lá estão alojados, portanto desde 
já ficam todos os participantes e interessados nesse Edital cientes da iminência 
de mudança de local que será comunicado tão logo esteja decidida e confirmada.  

 
1.3  - Fica facultado a SECEL, determinar à mudança de endereço e data para a 

realização do evento à sua conveniência. 
 

1.4  - O detalhamento das ações previstas nesse Edital está definido no Termo de 
Referencia, que será considerado um anexo do mesmo. 

 

2 - Entende-se por evento, para fins deste edital, a montagem da estrutura e 
coordenação das atividades durante o evento( ITEM 3 e 4 do Termo de Referencia), de 
comum acordo com a Comissão Especial designada pela SECEL para esse fim, e a 
realização da programação cultural denominada “ARRAIAL FLÔR DO MARACUJÁ – 
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XXXIII MOSTRA DE QUADRILHAS E BOIS BUMBÁ - 2014” na data e local previstos 
no item 1. 

3 - O apoio estadual ao evento será formalizado por meio do termo de convênio, 
conforme as disposições da PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP 507/2011 e 
demais normas legais aplicáveis ao caso, cabendo ao SECEL, justificar a modalidade de 
apoio estadual, conforme circunstâncias e propostas apresentadas, com base na análise 
técnica realizada por uma Comissão de Seleção a ser designada especialmente para 
esse fim por Portaria da Superintendência Estadual dos Esportes, da Cultura e do Lazer 
- SECEL.  
 
4 - Para efeito deste Chamamento Público, somente serão consideradas as propostas 
voltadas à realização do evento elencado no item 1 deste Edital, e que reúnam as 
seguintes condições: 
 
I – Ser entidade sem fins lucrativos, cujo objeto principal da sua constituição legal seja a 
promoção de eventos no segmento de Dança e Folclore, em especial na modalidade 
Folclore regional. 
 
II – Ter comprovada capacidade técnica de realização de eventos voltados ao segmento 
cultural há pelo menos 03 (três) anos. 
 
III – Ser sediada na cidade de Porto Velho (RO). 
 
IV – Propostas com valores estimados fora do limite financeiro estabelecido neste Edital 
para realização do evento serão consideradas inexequíveis. 
 
5 – Para os fins desse Edital, é vedado o apoio estadual através de convênios a 
eventos: 
 
I – Que sejam realizados ou organizados por pessoa física, associações de servidores 
e/ou aposentados da Administração Pública e entidades político partidárias; 
 
II – Que tenha caráter exclusivamente religioso; 
 
III – Que façam uso de nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção 
pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 
 
IV- Com entidades sem fins lucrativos,  que tenham relação direta ou indireta com 
agente político ou que tenham como dirigente agente político de qualquer dos poderes, 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
Governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
 
VI – Com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações com o 
Estado de Rondônia, com a União, ou qualquer entidade federativa, incorrido em pelo 
menos uma das seguintes condutas: 
 

a) Omissão do dever de prestar contas. 
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b) Descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse 
ou termos de parceria. 

c) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos na aplicação dos recursos 
transferidos. 

d) Ocorrência de danos ao erário. 
e) Prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de 

repasse, contratos de gestão ou termos de parceria. 
 

VII – Com entidades privadas sem fins lucrativos que estejam sob tomada de contas 
especial no Tribunal de Contas da União, do Estado ou Município, enquanto pendente 
de julgamento definitivo. 
 
VIII – Com entidades privadas com fins lucrativos. 
 
IX – Para reembolso ou indenização de gastos de qualquer natureza, em especial, os 
incorridos antes da vigência da avença. 
 
6 - A finalidade do presente chamamento é selecionar a proposta de projeto para 
realização do evento denominado “ARRAIAL FLÔR DO MARACUJÁ – XXXIII 
MOSTRA DE QUADRILHAS E BOIS BUMBÁS -2014”, no período de 22 a 31 de 
Agosto de 2014, que será custeado com recursos oriundos do orçamento da SECEL. 
 

6.1 – Fica salvaguardado o direito e opção da Secel firmar parcerias com outras 
instituições públicas ou privadas para financiar, total ou parcialmente, o 
evento. 

  
7 – DA FORMA E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE 
PROJETOS E INFORMAÇÕES DO EDITAL  
 
7.1 – As entidades (pessoas jurídicas), interessadas em participar do presente 
Chamamento Público, deverão apresentar a proposta em FORMULÁRIO PADRÃO, 
ANEXO I deste Edital, devidamente assinado pelo representante legal, acompanhado de 
Ofício Endereçado a SECEL, instruído com Plano de Trabalho, de acordo com o ANEXO 
II, contendo dados e demais documentos e materiais que entendam necessários para 
viabilizar a análise e avaliação da proposta, contendo elementos da contrapartida e 
retorno publicitário a ser oferecido ao Estado e à SECEL. 
 
7.2- Independente da modalidade de apoio torna-se obrigatório à inserção das 
logomarcas do Governo do Estado, e da SECEL, em ação ou material relacionado com 
a execução do objeto conveniado ou apoiado. 
 
7.3 - Primeira etapa: No ato da apresentação da proposta é obrigatória a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 

I- Ofício à SECEL; 
 

II- Comprovar regularidade fiscal e trabalhista, sendo que esses documentos serão 
acondicionados separadamente e em um único volume, com fins exclusivos de 
habilitação documental, sem a qual não serão analisados os projetos propostas, 
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pois o proponente não demonstra estar apto a conveniar com o Estado.  Deverá 
conter os seguintes documentos (originais ou autenticados em cartório – os 
emitidos pela internet deverão ser originais acompanhados da certidão de 
autenticidade): 

 
a. Certidão negativa de débitos trabalhistas. Cópia do CNPJ da instituição 

da sociedade civil ou emitida através do site da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

b. Cópia do estatuto da instituição da sociedade civil com as últimas 
alterações (se houver); 

c. Cópia do contrato social (última alteração, se houver) e/ou Ata de Posse 
de Eleição da Diretoria da instituição da sociedade civil; 

d. Cópia do RG e CPF do representante legal ou procurador nomeado 
(neste caso com cópia autenticada da procuração); 

e. Cópia do comprovante de endereço da instituição da sociedade civil tais 
como: água, luz e correspondência bancária;  

f. Certidão de Quitação de Tributos Estaduais; 
g. Certidão de Quitação de Tributos Federais; 
h. Dívida Ativa da União; 
i. Certidão Negativa de Débitos INSS; 
j. Certidão Negativa de Débitos FGTS; 
k. Certidão de Quitação de Tributos Municipais; 
l. Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado (da Instituição e do 

Presidente). 
 

III- Formulário da PROPOSTA preenchido e assinado (ANEXO I), acompanhado de 
comprovação das atividades declaradas pelo proponente;  
 

IV- Plano de Trabalho (ANEXO II). 
 

V- Cotações de, no mínimo, três fornecedores, para cada bem ou serviço a ser 
adquirido ou locado na consecução do objeto, feito por empresas que sejam do 
ramo do item cotado. 

 
VI- Lista de documentos e materiais que contribuam para a compreensão e avaliação 

técnica da proposta e/ou projeto (portfolio, por exemplo); 
 

VII- Lista de atividades desenvolvidas que comprovem a qualificação técnica e 
capacidade operacional da Instituição para a realização do evento proposto ou 
similar, com declarações atestando o feito, emitido por 
Instituições/Organizações/Autoridades Públicas que já tenham sido atendidas 
pela instituição.  

 
VIII- Lista da Equipe de trabalho e produção (dirigentes, técnicos e pessoas que 

possam agregar valor ao trabalho a ser realizado tendo em vista sua experiência, 
formação e/ou reconhecimento público). 
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IX- Toda documentação e projeto deverão ser entregues acondicionados em 
envelope fechado, lacrado e identificado na Gerencia de Cultura da 
SECEL, com os seguintes dizeres: 
 

ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2014 
NOME DA ENTIDADE 
CNPJ: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 0002/2014/SECEL. 

 
 

X- O não atendimento do item VIII implica na não aceitação da proposta, sob 
nenhuma hipótese. 

 
XI- Cada proponente só poderá inscrever 01 (um) projeto. 

 
XII-  Os proponentes são responsáveis pela veracidade das informações 

prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento e no envio dos projetos. 

 
7.4 - Segunda etapa: Concluída a seleção da Primeira etapa, caso a CONCEDENTE 
decida pelo apoio ao projeto, o proponente selecionado será convocado por meio de 
ofício, e-mail (informado na proposta) e do site da SECEL, para apresentar a 
documentação exigida pela modalidade de Convênio, nos termos da legislação vigente. 
  
 
7.5 - O ofício juntamente com os formulários supracitados acompanhados de 
documentos e materiais apresentados pelo proponente deverá ser protocolado na 
Gerência de Cultura da SECEL/RO, no 2° andar do Complexo Rio Madeira – Edifício Rio 
Guaporé – Reto 01, Rua Padre Chiquinho, s/nº - Bairro Pedrinhas, em dias úteis, no 
horário das 07:30h às 13:30h, impreterivelmente até o 15° dia corrido após a 
publicação no Diário Oficial do Estado.  
 
 
7.6 - Os interessados em participar da presente seleção poderão obter informações na 
SECEL, pelo telefone (69) 3216-7362 ou pelo e-mail: secelro@gmail.com, ou 
cultura.secel@gmail.com. 
 
 
7.7 - A CONCEDENTE disponibilizará cópia do edital, erratas e anexos, no seguinte 
endereço eletrônico: www.secel.ro.gov.br, ficando desde já avisado a todos os 
interessados que o acesso e acompanhamento das informações através da página da 
SECEL, supra informada, que é o meio oficial para transferências de informações, 
decisões sobre as propostas e alterações sobre o Edital, cabendo aos participantes 
estarem atentas às mesmas, pois todas as decisões e alterações serão publicadas e 
disponibilizadas por esse meio. 
 
 
 

mailto:secelro@gmail.com
mailto:cultura.secel@gmail.com
http://www.secel.ro.gov.br/
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8 - Findo o prazo de inscrição estipulado no item 7.5, a CONCEDENTE, por meio da 
Comissão de Seleção a ser designada pela Superintendente de Estado dos Esportes, da 
Cultura e do Lazer – SECEL, promoverá análise das propostas inscritas, pautando-se 
nos seguintes critérios e pontuação: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

a) Excelência e relevância do projeto proposto por este Edital; 0 a 10 

b) Potencial de realização da equipe envolvida no projeto; 0 a 20 

d) Ações de divulgação e retorno de imagem para o Estado. 0 a 20 

e) Acessibilidade do projeto ao público: Entende-se como 
acessível um projeto que contenha estratégias eficazes de 
formação de público, priorizando ou não um determinado 
público alvo, seja na sistemática de divulgação do projeto 
visando à maior participação, seja na garantia de gratuidade, 
bem como ações que permitam maior acesso da população aos 
bens e produtos culturais. 

0 a 10 

f) Adequação da proposta orçamentária e viabilidade do projeto: 
Entende-se como adequada a proposta orçamentária que 
especifique todos os itens de despesa do projeto, de forma 
detalhada e compatível com preços de mercado, e como viável 
um projeto que seja exequível de acordo com a planilha 
financeira apresentada. 

0 a 20 

g) Inovação e criatividade do projeto (podem ser itens 
inovadores a serem disponibilizado ao público e parceiros sem 
a alteração de custos no projeto). 

0 a 20 

TOTAL MÁXIMO DA PONTUAÇÃO 100 

 
8.1 - Serão indeferidas pela CONCEDENTE as propostas que estejam em desacordo 
com as disposições contidas na PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP 
507/2011, e exigências deste Edital. 
 
8.2 - As propostas indeferidas estarão à disposição dos respectivos signatários, devendo 
a CONCEDENTE, em tal caso, notificar o(s) interessado(s), por meio de aviso publicado 
na página eletrônica da SECEL, endereço www.secel.gov.br  para sua retirada no prazo 
máximo de três meses. 
 

8.2.1 – Caso o interessado não retire a documentação referida no dispositivo 
anterior, após o prazo de três meses a referida documentação poderá ser 
descartada pela CONCEDENTE. 

  
8.3 – Observados os critérios definidos no item “8” supra, a CONCEDENTE poderá 
selecionar apenas 01 (uma) proposta, para execução do proposto por este edital, sendo 
que as demais aprovadas ficarão nas suplências e poderão ser convocadas por ordem 
de classificação no caso de impossibilidade de conveniamento por parte da vencedora 
do certame licitatório, independentemente de outras convocações via Diário Oficial. 
 
8.4 – Em caso de empate serão considerados, na ordem abaixo, os seguintes critérios 
de desempate: 
 

http://www.secel.gov.br/
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1. Potencial de realização da equipe envolvida no projeto; 
2. Ações de divulgação e retorno de imagem para o Estado.  
3. Persistindo o empate, caberá a comissão de seleção, por maioria realizar o 

desempate. 
 

9 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
 
9.1- O resultado final da seleção de que trata o presente Edital, com indicação do nome 
dos proponentes e suplentes, será homologado pela Superintendente da SECEL e 
divulgado no Diário Oficial do Estado do Rondônia e no site da SECEL no endereço 
eletrônico: www.secel.ro.gov.br.  
 
9.2 – No dia da abertura dos envelopes, quando serão convocados todos os 
proponentes para participar da sessão de abertura, análise e julgamento das propostas, 
momento que será permitido a interposição de recursos. 
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DO APOIO ESTADUAL 
 
10.1 – À CONCEDENTE apoiará financeiramente o Projeto selecionado por este Edital, 
com recursos oriundos dos seguintes Projetos Atividades:  
 

 
1. P.A: 16.0004.13.392.1215.1049 – APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 

Elemento de despesa: 33.50.41- Fonte de Recurso: 100 – Recursos do 

Tesouro Estadual, no valor de R$250.000,00 (Duzentos mil Reais). 

 

2. P.A: 16.0004.13.392.1215.1049 – APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 

Elemento de despesa: 33.50.41- Fonte de Recurso: 100 – Recursos do 

Tesouro Estadual, referente a  Emenda Parlamentar do Deputado Flávio 

Lemos, no Valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais). 

 

3. Recursos oriundos de outras fontes de receitas e Editais Públicos. 

 
I- Fica salvaguardado a possibilidade de criação de parcerias com outras 

instituições para financiar total ou parcialmente o evento, que serão devidamente 
identificadas e computadas ao valor total. 

 
II-  Outras fontes de recursos, oriundas de qualquer fonte, serão utilizadas no 

custeio, promoção e execução das ações a serem desenvolvidas no evento.  
 
III- O VALOR FINANCEIRO TOTAL DO REPASSE PARA ATENDER ESSE EDITAL 

SERÁ DE R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais). 
 
 

http://www.secel.ro.gov.br/
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10.1.1 - Por se tratar de uma ação de iniciativa do Estado, as instituições sem fins 
lucrativos poderão oferecer como contrapartida bens e serviços nos termos da 
PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP 507/2011. 
 

10.1.2  - Excepcionalmente, devidamente justificadas e explicitadas, serão admitidas 
despesas administrativas até o limite máximo de 15% nos termos do Art. 52, 
Parágrafo Único da PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP 507/2011. 
 

10.2 - A entidade vencedora do certame será comunicada por meio de correspondência 
Oficial e eletrônica para no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
da publicação do resultado da seleção no Diário Oficial do Estado, apresentar os 
documentos necessários à formalização do apoio estadual, prazo prorrogável por igual 
período por motivos de força maior.  
 
10.3 - Caberá à CONCEDENTE informar à entidade escolhida o rol de documentos que 
deverão ser apresentados para a formalização do apoio estadual, em especial 
comprovação de habilitação jurídica e regularidade fiscal. 
 
10.4 - A apresentação da documentação, de forma correta e nos prazos estipulados pela 
CONCEDENTE, é condição indispensável para a formalização do apoio estadual. 
 
10.5 - A CONCEDENTE poderá negar o apoio ao projeto ou evento, caso não haja 
tempo hábil para o cumprimento de todas as etapas e providências administrativas 
necessárias à efetivação do apoio.  O Chamamento Público não garante a entidade 
vencedora que o evento irá ocorrer.  
 
10.6 - O proponente selecionado que deixar de apresentar a documentação solicitada 
pela CONCEDENTE ou apresentá-la com alguma irregularidade perderá o direito à 
formalização do apoio estadual, sendo convocado imediatamente o suplente segundo 
colocado na seleção de projetos, e os demais sucessivamente se for necessário, que 
deverá atender as mesmas condições ofertadas pelo primeiro colocado. 
 
10.7 – Os recursos advindos de outras Chamadas Públicas serão utilizados somente de 
conformidade com o plano de aplicação definido pela Comissão Especial de 
Acompanhamento da Execução do Evento, que será nomeada por Portaria da 
Superintendente da SECEL. 
 
10.8 – Em nenhuma hipótese os recursos que tratam o item 10.7 poderão ser utilizados 
em outras finalidades além das seguintes: 
 

10.8.1. Os recursos apurados após a totalização dos Editais de Chamamento 
Públicos n°s. 003, 004 e 005/SECEL/2014, será pauta de um plano de 
aplicação especial (cada um deles individualmente), que será elaborado e 
aprovado pela Comissão Especial de Acompanhamento da Execução do 
Convênio e será todo destinado à aplicação de ações e atividades voltadas a 
execução do evento e será parte integrante da prestação de contas do 
Convênio firmado para a realização do Arraial Flor do Maracujá 2014. 
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10.8.2. O plano de aplicação deverá contemplar somente e exclusivamente 
produtos, serviços e atividades que serão utilizadas e realizadas para a melhor 
execução das ações que compõem o Arraial, como serviços de elétrica e 
hidráulica das barracas, iluminação das barracas, melhoria dos espaços 
existentes, produtos e serviços voltados à boa apresentação dos grupos 
folclóricos, transportes, lanches para equipes de trabalho, melhoria do espaço 
para o público, decoração, etc.  
 
10.8.3. Esse plano de aplicação deverá ser elaborado e aprovado pela 
Comissão Especial de Acompanhamento nomeada para acompanhar e 
coordenar a execução do evento por Portaria emitida pela Superintendente 
Estadual da SECEL. 

 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Fica reservado à CONCEDENTE o direito de prorrogar, revogar ou anular o 
presente Edital, havendo motivos ou justificativas para tal, devidamente apresentadas, 
bem como, a qualquer momento, lançar outro edital com o mesmo objeto e para o 
mesmo período de execução. 
 
11.2 – A participação de interessado no presente Edital de seleção configura prévia e 
integral aceitação de todas as condições estabelecidas no mesmo.  
 
11.3 – Independentemente da modalidade do apoio, será obrigatório constar, nas ações 
ou material de divulgação e promoção do evento, a inserção da logomarca do Governo 
do Estado de Rondônia e da Superintendência de Estado dos Esportes, da Cultura e 
Lazer – SECEL, e de seus parceiros oficiais, observando-se o disposto no plano de 
mídia aprovado pelas partes.  
 
11.4 – A participação de interessados ou a seleção de projetos e/ou propostas não 
obrigará a Administração Estadual a formalizar apoio à realização do evento.  
 
11.5 - A participação no processo de seleção implica para o interessado a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
11.6 – A instituição selecionada, e contemplada desde já autoriza o Governo do Estado 
de Rondônia registrar e utilizar sua imagem, bem como divulgar publicamente as 
atividades, os produtos finais e os resultados do projeto em áudio e vídeo, na mídia 
impressa, eletrônica, internet, rádio televisão e em materiais institucionais. 
 
11.7 – A instituição também se responsabiliza pela retirada de licenças e autorizações 
necessárias ao desenvolvimento das atividades previstas no projeto. 
 
11.8 – Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação e 
habilitação ao Edital, a qualquer tempo, implicarão na inabilitação do procedimento de 
conveniamento, sendo convocado o próximo imediatamente colocado. 
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11.9 – A Proponente concorda ainda, aceitar na Coordenação das atividades do evento 
uma equipe especialmente designada por Portaria da SECEL para acompanhar as 
atividades e desenvolvimento das ações. 
 
 11.9.1 – Essa equipe terá como objetivo a fiscalização das ações e execuções, 
podendo inclusive determinar providencias e dirimir dúvidas durante a realização do 
evento. 
 11.9.2 – Ficará a encargo dessa equipe a elaboração do relatório de 
acompanhamento in loco do evento. 
 
11.10 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho (RO) para serem dirimidas 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Edital. 
 
 
 
 
 

Porto Velho - RO, 03 de Junho de 2014. 
 
  
 
 
 
 

ELUANE MARTINS SILVA 
Superintendente da SECEL 

 
 
 
 


